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RESUMO 

Trata-se de relatório de auditoria realizada com o objetivo avaliar o processo de compras realizadas 

no período de pandemia da COVID-19 quanto aos aspectos de eficiência, eficácia e efetividade, 

bem como à legislação aplicável. 

Visando cumprir o objetivo estabelecido, a auditoria buscou responder as seguintes questões de 

auditoria:  

1. O objeto das compras realizadas está entre os permitidos na legislação aplicável? 

2. A quantidade de insumos/produtos a serem adquiridos foi devidamente mensurada, de 

acordo com as necessidades do órgão? 

3. A pesquisa de preços foi satisfatória, evitando-se o sobrepreço por alta demanda, além de 

atender todos os requisitos da legislação aplicável? 

4. Na seleção do fornecedor foram observadas as normas aplicáveis?  

5. A qualidade dos produtos adquiridos cumpre com os requisitos necessários no planejamento 

da contratação? 

6. A transparência das compras (publicação dos dados) ocorreu de forma satisfatória? 

Na fase de execução dos trabalhos foram analisados processos administrativos relativos às 

aquisições e às contratações realizadas pelo Tribunal para enfrentamento da pandemia do 

Coronavírus por meio de dispensa de licitação e suprimento de fundos, constantes do Item 5 deste 

relatório. Ao final da análise, não foram constatadas irregularidades ou impropriedades a serem 

relatadas, e os apontamentos de auditoria foram sanados na fase de execução da auditoria. 

Os resultados da auditoria demonstraram que as unidades auditadas têm empreendido esforços 

para o cumprimento das normas aplicáveis ao processo de compras públicas em período de 

pandemia da COVID-19, bem como adotado mecanismos que mitiguem os riscos concernentes às 

contratações emergenciais. 
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LISTA DE SIGLAS 

ASI – Assessoria de Segurança Institucional 

CNJ – Conselho Nacional de Justiça 

GPR – Gabinete da Presidência  

NAUDCP – Núcleo de Auditoria de Compras e Contratações 

NAUDGE – Núcleo de Auditoria de Gestão e Contas 

SEAI – Secretaria de Auditoria Interna 

SEAP – Secretaria de Administração Predial 

SEG – Secretaria Geral  

SEMA – Secretaria de Recursos Materiais 

SESA – Secretaria de Saúde 

SGC – Secretaria Geral da Corregedoria 

TCU – Tribunal de Contas da União 

TJDFT – Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
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1. INTRODUÇÃO 

O contexto da pandemia de COVID-19, doença causada pelo coronavírus – SARS-CoV-2, vem 

produzindo repercussões não somente de ordem epidemiológica em escala global, mas também 

repercussões e impactos sociais, econômicos, políticos, culturais e históricos sem precedentes, 

tendo reflexo nas compras públicas. 

Com as declarações de emergência em saúde pública de importância internacional – pela 

Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020 – e nacional – pelo Ministério da Saúde 

através da Portaria MS nº 188, de 03 de fevereiro de 2020 –, em decorrência do surto do 

coronavírus, vieram ao ordenamento jurídico regras especiais de contratação pública, tornando de 

aplicação subsidiária as já previstas na Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n° 

8.666/93).  

Assim, a Lei n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, com as alterações das Medidas Provisórias nº 

926 (20/03/2020), nº 927 (22/03/2020), nº 928 (23/03/2020) e nº 951 (15/04/2020), trouxe 

importantes medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública para todos os poderes 

e entes da República. Nesse sentido, além dos conceitos e das medidas sanitárias que podem ser 

adotadas pelos entes federativos, entre outros temas de alta relevância, está a flexibilização das 

compras públicas, almejando precipuamente dar celeridade e efetividade às contratações. 

Como exemplo, a partir do art. 4º da citada lei, pode-se mencionar a dispensa de licitação para 

aquisição ou contratação de bens, de serviços, inclusive de engenharia, e de insumos que sejam 

destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública. Essas contratações não têm limite 

de valor previamente estipulado, e poderão perdurar até o fim da pandemia. No caso de compras 

realizadas por meio do cartão corporativo (Cartão de Pagamento do Governo - suprimento de 

fundos), o limite para pagamento de execução de obras e serviços de engenharia foi aumentado 

para R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), e nas compras em geral e outros serviços, o valor 

estabelecido ficou em R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 

Sabe-se que, a despeito da adoção massiva do trabalho remoto, ocorre o trabalho presencial nos 

edifícios do TJDFT para aquelas atividades presenciais que são imprescindíveis para o regular 

funcionamento da Justiça do Distrito Federal. Assim, o Tribunal tem adotado medidas de segurança 
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para o acesso e circulação de pessoas nos seus edifícios a fim de mitigar os riscos de contaminação 

pelo coronavírus, fazendo-se necessária a aquisição e a contratação de bens e insumos destinados 

ao enfrentamento da pandemia. 

Portanto, diante do cenário global da emergência de saúde pública e das mudanças normativas 

com ele trazidas, faz-se necessário avaliar o processo de compras realizadas pelo TJDFT no 

período de pandemia da COVID-19 no que diz respeito à eficiência, à eficácia e à efetividade, bem 

como à legislação aplicável. 

 

2. OBJETIVO 

Avaliar o processo de compras realizadas no período de pandemia da COVID-19, quanto aos 

aspectos de eficiência, eficácia e efetividade, bem como à legislação aplicável. 

 
3. ESCOPO 

Para definição do escopo, levou-se em consideração os critérios de risco, materialidade e 

relevância, observando-se, portanto, o disposto no §1º do art. 14 da Decisão Normativa-TCU 

163/2017: “o órgão de controle interno deve utilizar-se de abordagem baseada em risco para 

definição do escopo da auditoria e da natureza e extensão dos procedimentos a serem aplicados”.  

Considerou-se o resultado da matriz de riscos (Anexo I) levantado pela equipe de auditoria. Os 

riscos de maior nível estavam relacionados aos controles do planejamento e da execução da 

contratação relacionados à definição do objeto e da quantidade a ser adquirida, ao preço a ser 

pago, à escolha do fornecedor, à qualidade dos materiais/insumos adquiridos, e à transparência do 

processo de compras.  

Ainda, utilizou-se, como critérios, as leis nº 8.666/93 e nº 13.979/2020 (e suas alterações). 

Dessa forma, foram elaboradas as seguintes questões de auditoria: 

1. O objeto das compras realizadas está entre os permitidos na legislação aplicável? 

2. A quantidade de insumos/produtos a serem adquiridos foi devidamente mensurada, de 

acordo com as necessidades do órgão? 
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3. A pesquisa de preços foi satisfatória, evitando-se o sobrepreço por alta demanda, além de 

atender todos os requisitos da legislação aplicável? 

4. Na seleção do fornecedor foram observadas as normas aplicáveis?  

5. A qualidade dos produtos adquiridos cumpre com os requisitos necessários no planejamento 

da contratação? 

6. A transparência das compras (publicação dos dados) ocorreu de forma satisfatória? 

 

4. METODOLOGIA 

Na realização dos trabalhos foram observados os manuais e procedimentos de auditoria emanados 

pelo TCU, as Resoluções 308 e 309 de 11 de março de 2020, do CNJ, bem como o Estatuto da 

Auditoria Interna do TJDFT (Resolução nº 7, de 6 de agosto de 2020) e os padrões de auditoria da 

SEAI. 

No planejamento desta auditoria foram considerados o Manuais de Auditoria Operacional1 e 

Transparência do TCU2. 

Também foram levados em consideração os principais riscos decorrentes das contratações 

realizadas em período de pandemia.  

Após o relacionamento dos riscos, cada um deles foi avaliado, sem considerar os controles internos 

existentes, quanto à probabilidade e impacto de sua ocorrência (em uma escala de 1 a 5). As 

pontuações de probabilidade e impacto de cada risco foram multiplicadas e chegou-se ao nível de 

risco. Quanto maior o nível de risco, mais chances haveria de um risco se consumar e produzir 

grande impacto na organização. 

Assim, foram escolhidos os riscos com maior nível de risco para determinar o objeto desta auditoria 

(questões de auditoria, acima). 

O Anexo I exibe a matriz de riscos utilizada. 

 
1
 Manual de Auditoria Operacional | Portal TCU visita em 7/12/2020 

2
 TCU e Transparência Internacional lançam guia de recomendações para contratações emergenciais em razão da Covid-19 | 

Portal TCU visita em 7/12/2020 

https://portal.tcu.gov.br/manual-de-auditoria-operacional.htm
https://portal.tcu.gov.br/imprensa/noticias/tcu-e-transparencia-internacional-lancam-guia-de-recomendacoes-para-contratacoes-emergenciais-em-razao-da-covid-19.htm
https://portal.tcu.gov.br/imprensa/noticias/tcu-e-transparencia-internacional-lancam-guia-de-recomendacoes-para-contratacoes-emergenciais-em-razao-da-covid-19.htm
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Na fase de execução dos trabalhos foram verificados os documentos relacionados ao objeto 

analisado, tendo sido utilizadas técnicas de auditoria, como análise documental e aplicação de 

questionários (envio de perguntas via e-mail acerca dos apontamentos encontrados pela equipe de 

auditoria). 

 
5. AMOSTRA E VOLUME DE RECURSOS AUDITADOS 

Para definição da amostra foram utilizadas informações disponíveis na página da transparência do 

TJDFT que disponibiliza as contratações realizadas para o enfrentamento da pandemia da COVID-

193.  

Das aquisições e contratações realizadas até novembro de 2020, foram selecionadas aquelas com 

maior valor: 

PA SEI OBJETO 
VALOR INICIAL 
CONTRATADO 

004888/2020 

CONTRATAÇÃO, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, PARA 
O FORNECIMENTO DE 2.500 (DOIS MIL E QUINHENTAS) 
DOSES DE VACINAS ANTIGRIPAL (QUADRIVALENTE) - 
CEPAS 2020, DOSE ÚNICA DE 0,5ML COM SERINGA 
PREENCHIDA, AGULHA SUBCUTÂNEA E SEM GESTO 
VACINAL, PARA A REALIZAÇÃO DE CAMPANHA DE 
VACINAÇÃO ANTIGRIPAL PARA MAGISTRADOS E 
SERVIDORES ATIVOS DO TJDFT 

R$ 237.500,00 

003586/2020 

AQUISIÇÃO, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE 
ÁLCOOL EM GEL ETÍLICO (FRASCO 500 ML), ÁLCOOL 
EM GEL EM REFIL (GALÃO 5L) E DISPENSER PARA 
ÁLCOOL EM GEL 

R$ 93.880,00 

007993/2020 

AQUISIÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE 
TERMÔMETROS CLÍNICOS DIGITAIS COM SENSOR 
INFRAVERMELHO PARA UTILIZAÇÃO NAS PORTARIAS 
DOS FÓRUNS E, TAMBÉM, NAS UNIDADES DE SAÚDE 
DA SESA 

R$ 42.665,00 

008975/2020 
AQUISIÇÃO, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE 
ÁLCOOL ETÍLICO, TEOR 70% E FORMA 
FARMACÊUTICA GEL (GALÃO 5L) 

R$ 27.990,00 

 
3 https://www.tjdft.jus.br/transparencia/contas-publicas/contratos-1/contratacoes-coronavirus 
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006018/2020 
AQUISIÇÃO, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE 
MÁSCARA DESCARTÁVEL 

R$ 16.500,00 

004437/2020 
AQUISIÇÃO, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE 
AVENTAL NÃO ESTÉRIL E DE MÁSCARA DE PROTEÇÃO 
SEMIFACIAL - PFF2/N95. 

R$ 13.994,00 

Volume de Recursos Auditados R$ 432.539,00 

 

PA SEI OBJETO VALOR DA COMPRA 

0012316/2020 

AQUISIÇÃO, POR SUPRIMENTO DE FUNDOS, DE 

1.702 PROTETORES FACIAIS - FACE SHIELD EM 

POLIPROPILENO (PP) 0,5MM, REUTILIZÁVEL, 

DESIGN ANATÔMICO E AJUSTÁVEL, ATÓXICO, 

INODORO. LAVÁVEL COM ÁGUA E SABÃO E 

HIGIENIZADO COM ÁLCOOL E ÁGUA SANITÁRIA. 

FÁCIL MONTAGEM E DESMONTAGEM, LARGURA DA 

ÁREA DE CONTATO COM A PELE DE 30MM, COR DO 

VISOR: TRANSPARENTE. 

R$ 9.990,74 

0018054/2020 

AQUISIÇÃO, POR SUPRIMENTO DE FUNDOS, DE 

MATERIAL DE PROTEÇÃO PARA PREVENÇÃO DO 

CONTÁGIO PELA COVID-19, CONSTITUÍDO DE 

BARREIRAS DE ACRÍLICO PROTETORAS, NO TOTAL 

DE 10 UNIDADES, DESTINADAS A SERVIDORES DO 

NÚCLEO DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA – NAC, DO 

TJDFT. 

R$ 6.236,00 

0012316/2020 

AQUISIÇÃO, POR SUPRIMENTO DE FUNDOS, DE 298 

PROTETORES FACIAIS - FACE SHIELD EM 

POLIPROPILENO (PP) 0,5MM, REUTILIZÁVEL, 

DESIGN ANATÔMICO E AJUSTÁVEL, ATÓXICO, 

INODORO. LAVÁVEL COM ÁGUA E SABÃO E 

HIGIENIZADO COM ÁLCOOL E ÁGUA SANITÁRIA. 

FÁCIL MONTAGEM E DESMONTAGEM, LARGURA DA 

ÁREA DE CONTATO COM A PELE DE 30MM, COR DO 

VISOR: TRANSPARENTE. 

R$ 1.758,20 
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Volume de Recursos Auditados R$ 17.984,94 

 

  

6. LIMITAÇÕES 

Não foi observada, durante a realização dos trabalhos, limitação no fornecimento das informações 

requeridas ou de acesso a registros que comprometessem o desempenho das atividades da equipe 

de auditoria. 

 
7. CONSTATAÇÕES DA AUDITORIA   

Na realização desta auditora não foram identificadas irregularidades ou impropriedades passíveis 

de classificação como “achados de auditoria”, e os apontamentos de auditoria foram sanados 

durante a fase de execução.  

Constatou-se que as dispensas de licitação, fundamentadas na Lei nº 13.979/2020, tiveram como 

objeto a aquisição de bens destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus, sendo devidamente justificadas nos 

processos administrativos analisados. Portanto, em conformidade com o disposto no art. 4º da 

mencionada lei.  

As aquisições realizadas por suprimento de fundos, com base na Lei nº 13.979/2020, também estão 

em conformidade com a lei, notadamente ao disposto no art. 6º-A, inciso II, no que diz respeito ao 

objeto e limite de valor a ser concedido. 

Sabe-se que o art. 4º-C da Lei n.º 13.979/2020 estabelece que nas contratações de bens e serviços 

comuns não será exigido a elaboração de estudos preliminares. No entanto, não se pode afastar a 

utilização de um planejamento acerca da demanda, a fim de evitar o desperdício de materiais ou a 

aquisição em quantidades inferiores à necessidade do Tribunal.   
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Dessa forma, observou-se, nos processos auditados, a existência de critérios para a definição dos 

quantitativos dos produtos solicitados, os quais foram devidamente mensurados de acordo com as 

necessidades do órgão no contexto pandêmico da COVID-19.  

Ainda, cabe ressaltar que quando não elaborado o estudo preliminar, a exemplo do ocorrido no PA 

SEI 0006018/2020, os métodos e cálculos utilizados para a definição dos quantitativos de produtos 

foram explanados pela unidade auditada a este núcleo. 

No que concerne à pesquisa de preços realizada nos processos auditados, constatou-se a sua 

realização de forma satisfatória e em conformidade com a legislação aplicável. Não se evidenciou 

sobrepreço, sendo as compras realizadas a um preço adequado e compatível com o mercado em 

período de aumento da demanda devido a pandemia do coronavírus. 

Na escolha do fornecedor constatou-se a sua conformidade com as normas aplicáveis e a adoção 

de medidas e instrumentos que mitiguem o risco de inadimplemento contratual, tais como a 

exigência de apresentação de documentação que ateste a capacidade das eventuais contratadas 

de entregar o objeto contratado.  

Quanto à qualidade dos produtos adquiridos, observou-se a sua verificação mediante termo de 

recebimento e atesto na nota fiscal constantes dos processos auditados, atendendo à legislação 

aplicável.  

Por fim, no que diz respeito à transparência do processo de compras públicas, a Lei nº 13.979/2020 

trouxe questões novas relativas ao assunto e que se aplicam somente às contratações específicas 

da pandemia, não sendo constatados problemas na análise do site de transparência do TJDFT. No 

entanto, a mencionada lei faz referência a alguns requisitos presentes na Lei nº 12.527/2011, Lei 

de Acesso à Informação, e os resultados foram comunicados ao Núcleo de Auditoria de Gestão e 

Contas – NAUDGE que está realizando auditoria na transparência do TJDFT, de acordo com a DN 

TCU 187/2020. 

 

8. CONCLUSÃO 



 

 

Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

  
SEAI 
Secretaria de Auditoria Interna 

 

 

12 

Conclui-se nesta auditoria que as compras realizadas pelo Tribunal em período de pandemia da 

COVID-19 estão em conformidade com a legislação aplicável, tendo as unidades auditadas 

adotado mecanismos que mitiguem os riscos concernentes às contratações emergenciais. 

Dessa forma, não houve recomendações a serem feitas.  

Espera-se com o presente trabalho contribuir com as unidades envolvidas e com a temática de 

aquisições do Tribunal em período de pandemia da COVID-19. 

 

9. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Em decorrência das constatações da auditoria e da ausência de achados, sugere-se submeter o 

presente Relatório: 

a) à Presidência do TJDFT, para ciência, nos termos do art. 52 da Resolução CNJ 309/2020 e do 

art. 247 do Regimento Interno Administrativo da Secretaria do TJDFT. 

b) à SGC, à SEMA, à SESA, à ASI e à SEAP, para ciência do resultado da auditoria. 

 
É o Relatório. 

 

NAUDCP, 15 de março de 2021.  

Equipe de auditoria:  

 

 

Rayane Moutinho da Silva  
Membro da equipe de auditoria 

320513 
  

Igor de Oliveira Beleza 
Líder da equipe de auditoria 

317439  
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De acordo, submeta o Relatório de Auditoria a Senhora Secretária de Auditoria Interna. 
 
 
 

 
Hugo Alfredo Cavalcante Junior 

 
Coordenador Substituto de Auditoria de Gestão de Compras, de Contratações e de Pessoal 
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ANEXO I - AVALIAÇÃO DE RISCOS DO OBJETO PARA DEFINIÇÃO DO ESCOPO DA AUDITORIA 

IDENTIFICAÇÃO de Riscos 
 

ANÁLISE de Riscos 

ID CAUSA (S) EVENTO CONSEQUÊNCIA (S) 

PROCESSO PRO

BABI

LIDA

DE 

(NP) 

 

[1-5] 

IMPA

CTO 

(NI) 

 

[1-5] 

Risco 

INERENT

E 

(NRI) 

 

[NP x NI] 

1 Falta de conhecimento da legislação 

Aquisição de produtos/insumos não 

relacionados com o enfrentamento do 

COVID-19 

Prejuízo ao erário; 

Desperdício de 

insumos/produtos. 

CONFORMIDADE 3 5 15 

2 

Desconhecimento sobre contratos 

vigentes com serviços/materiais 

idênticos ou similares objeto da 

contratação 

Existência de contratos vigentes para o 

serviço/material solicitado 

Prejuízo ao erário; 

Desperdício de 

insumos/produtos. 

OPERACIONAL 1 4 4 

3 

Ausência de estudo preliminar 

acerca do quantitativo necessário 

para satisfazer uma necessidade do 

órgão. 

Quantitativos superestimados ou 

subestimados de produtos/insumos 

adquiridos 

Prejuízo ao erário; 

Falta ou desperdício de 

insumos/produtos. 

OPERACIONAL 3 3 9 

4 

Ausência de estudo preliminar que 

indique a melhor opção de 

contratação. 

Utilização de procedimento de 

aquisição/contratação inadequado 

Desconformidade com a 

legislação; 
CONFORMIDADE 1 4 4 

5 

Ausência de projeto básico/termo 

de referência que defina o objeto 

de forma precisa e suficiente; 

Certificados de execução anterior 

muito acima do necessário. 

Definição de especificações restritivas 

Direcionamento da licitação a 

um fornecedor específico; 

Restrição do caráter 

competitivo da licitação. 

CONFORMIDADE 2 5 10 

6 

Ausência de projeto básico/termo 

de referência que defina o objeto 

de forma precisa e suficiente. 

Direcionamento da aquisição para 

determinados fornecedores 

Restrição do caráter 

competitivo da licitação; 

 

CONFORMIDADE 1 5 5 

7 

Contrato celebrado com fornecedor 

exclusivo; 

Falta de verificação da necessidade 

da contratação, após o surto da 

pandemia. 

Possibilidade de o fornecedor auferir 

ganhos indevidos decorrentes dessa 

contratação após superada a 

emergência do COVID-19. (ex.: 

aquisição de equipamentos que, após o 

surto, deverão ter contratos de 

manutenção exclusivos) 

Ganhos financeiros indevidos 

por parte do fornecedor; 

Proposta desvantajosa para a 

Administração. 

OPERACIONAL 2 4 8 

8 

Ausência de estudo preliminar 

acerca dos preços praticados no 

mercado; 

Necessidade de contratação 

imediata. 

Ausência de pesquisa de preços ou 

pesquisa insuficiente 

Prejuízo ao erário; 

Contratação com valor superior 

ao praticado no mercado; 

Desrespeito ao princípio da 

economicidade. 

CONFORMIDADE 3 4 12 

9 

Ausência de avaliação de mercado; 

Ausência de negociação direta com 

os fornecedores. 

Prática de sobrepreços decorrentes da 

alta demanda da atual situação 

Prejuízo ao erário; 

Superfaturamento do 

fornecedor 

ORÇAMENTO 4 4 16 

10 

Alta demanda por 

produtos/insumos que estão 

escassos; 

Ausência de avaliação de mercado. 

Manipulação de preços por empresas, 

visando a aumentar o valor a ser 

firmado 

Prejuízo ao erário ORÇAMENTO 3 4 12 

11 

Contratos de adesão fornecidos por 

empresas que detêm 

produto/serviço exclusivo 

Contratos com cláusulas indevidas 

Restrição do caráter 

competitivo da licitação; 

Prejuízo ao erário. 

CONFORMIDADE 1 4 4 
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15 

12 
Falta de suprimentos disponíveis no 

mercado 

Atraso na aquisição/contratação 

devido à demora na formalização 

contratual 

Falta do produto/insumo no 

momento necessário; 

Aumento de contaminação por 

falta de material necessário 

OPERACIONAL 1 3 3 

13 

Falta de planejamento da 

contratação; 

Prolongação do período da 

pandemia. 

Atraso na aquisição/contratação 

devido o fim da vigência contratual 

prevista inicialmente 

Falta do produto/insumo no 

momento necessário; 

Aumento de contaminação por 

falta de material necessário 

OPERACIONAL 1 3 3 

14 

Inobservância da atual situação de 

emergência ao definir os prazos de 

entrega 

Prazo extenso definido para entrega, 

tornando a aquisição inoportuna; 
Desperdício de recursos OPERACIONAL 4 4 16 

15 

Fornecedor não atende o prazo 

contratual estipulado; 

Falta de cláusulas punitivas por 

atraso desmotivado. 

Entrega intempestiva dos 

materiais/equipamentos (após o pico 

de necessidade) 

Falta do produto/insumo no 

momento necessário. 
OPERACIONAL 3 4 12 

16 
Fornecedor não cumpre com as 

especificações do objeto 

Entrega de materiais/equipamentos 

fora das especificações definidas 

Produto/insumo não atende à 

finalidade pela qual foi 

adquirido 

CONFORMIDADE 2 4 8 

17 

Devido à escassez do mercado, o 

fornecedor não entrega o 

material/equipamento em sua 

totalidade na data acordada com o 

órgão 

Entrega de materiais/equipamentos 

em quantitativos inferiores aos 

demandados 

Falta do produto/insumo para 

atender a necessidade da 

contratação; 

Aumento de contaminação por 

falta de qualidade do material 

necessário 

OPERACIONAL 2 3 6 

18 
Falta de planejamento na logística 

de distribuição dos materiais; 

Entrega centralizada levando a atrasos 

na distribuição aos locais com 

necessidades urgentes 

Falta do produto/insumo no 

momento necessário; 

Aumento de contaminação por 

falta de material necessário 

OPERACIONAL 1 3 3 

19 
Falta de pessoal competente para 

atestar e acompanhar as entregas 

Ausência de estrutura para 

acompanhar as entregas 

Falta do produto/insumo no 

momento necessário; 

Aumento de contaminação por 

falta de material necessário 

OPERACIONAL 2 3 6 

20 

Ausência de estudo preliminar 

acerca do quantitativo necessário 

para satisfazer uma necessidade do 

órgão. 

Distribuição desequilibrada dos 

bens/equipamentos em relação à 

demanda 

Falta ou excesso do 

produto/insumo no momento 

necessário; 

Aumento de contaminação por 

falta de material necessário; 

Desperdício de recursos 

OPERACIONAL 2 3 6 

21 

Ausência de estudo preliminar 

acerca do quantitativo necessário 

para satisfazer uma necessidade do 

órgão. 

Subutilização dos 

materiais/equipamentos entregues por 

falta de condições adequadas de 

uso/instalação 

Ineficiência do uso dos 

materiais/equipamentos, não 

atingindo o objetivo da 

contratação. 

OPERACIONAL 3 4 12 

22 

Ausência de estudo preliminar 

acerca do quantitativo necessário 

para satisfazer uma necessidade do 

órgão; 

Falta de profissionais treinados para 

a execução da contratação. 

Subutilização dos 

materiais/equipamentos entregues por 

falta de profissionais aptos à utilização 

Ineficiência/falta de 

profissionais aptos à execução 

do serviço/operação de 

equipamento, não atingindo o 

objetivo da contratação. 

OPERACIONAL 1 3 3 

23 

Ausência de estudo preliminar 

acerca dos requisitos necessários 

para manutenção dos 

equipamentos/materiais 

contratados. 

Entrega de equipamentos para 

unidades sem recursos para custear 

serviços de manutenção e/ou pessoal 

podendo causar bloqueio por falha no 

funcionamento dos equipamentos ou 

uso dos materiais 

Bloqueio por falha no 

funcionamento dos 

equipamentos ou uso dos 

materiais 

OPERACIONAL 2 3 6 

24 

Inobservância da legislação; 

Ausência de meios disponíveis para 

publicar a contratação. 

Ausência de publicidade 
Ilegalidade do procedimento 

licitatório 
COMUNICAÇÃO 1 4 4 

 


